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OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO  
 

O Manual de Aplicação da Prova de Avaliação de Conhecimentos e Capacidades,1 

adiante designado por Manual, visa estabelecer as normas  de realização de cada 

componente da prova de avaliação de conhecimentos e capacidades. 

Assim, de acordo com o disposto no n.º 1 e no n.º 2 do artigo 17.º do Decreto 

Regulamentar n.º 3/2008, de 21 de janeiro, com redação dada pelo Decreto 

Regulamentar n.º 7/2013, de 23 de outubro, compete ao Júri Nacional da Prova, 

adiante designado por JNP, coordenar a organização do processo de realização das 

provas e, neste âmbito, definir as correspondentes normas.  

 O JNP deve colaborar com o Instituto de Avaliação Educativa, I.P., adiante 

designado por IAVE e, de acordo com o prescrito no n.º 2 do artigo 15.º, é coadjuvado 

pelos diretores dos agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas ou de 

estabelecimentos de ensino onde se realiza a prova, ficando estes vinculados ao 

dever de sigilo. 

 

Compete à direção dos agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas ou de 

estabelecimentos de ensino das regiões autónomas dos Açores e da Madeira e aos 

responsáveis de outros estabelecimentos fora do território nacional proceder à 

divulgação das instruções deste manual junto dos vigilantes designados para 

assegurar a realização de cada componente da prova.  

As normas estabelecidas neste manual são fundamentais para o bom funcionamento 

do processo, cabendo a todos os envolvidos zelar pelo seu cumprimento rigoroso.   

 

 

 

 

 

 

  

                                                           
1
  A leitura do Manual não dispensa a leitura atenta do «Guia da Prova» e dos restantes normativos que 

regulam o processo de realização da prova. 
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PARTE I – REALIZAÇÃO DE CADA COMPONENTE DA PROVA 

 

Capítulo I – Locais, data e duração da realização de cada componente da prova 

 

1. Em conformidade com o disposto no Aviso n.º14185-A/2013, de 19 de 

novembro, com as alterações introduzidas pelo Aviso n.º14712-A/2013, de 28 

de novembro, e com as alterações introduzidas pelo Aviso n.º14962-A/2013, 

de 5 de dezembro, a prova realiza-se em território nacional em agrupamentos 

de escolas, escolas não agrupadas e em estabelecimentos de ensino das 

regiões autónomas dos Açores e da Madeira e em outros estabelecimentos 

fora do território nacional, designados para o efeito. 

2. Os locais referidos no número anterior são designados pelo IAVE, tendo em 

conta critérios de segurança, de eficácia e de eficiência conducentes ao bom 

funcionamento do processo de realização de cada componente da prova. 

3. Os diretores das escolas e os responsáveis por outros estabelecimentos devem 

assegurar, de acordo com as normas que constam deste manual, a realização 

e a circulação das provas em condições que salvaguardem a segurança e a 

credibilidade do processo. 

4. A componente comum da prova será realizada no dia 18 de dezembro de 

2013, com início às 10:30h de Portugal continental.  

5. As componentes específicas da prova serão realizadas entre os dias 1 de 

março e 9 de abril de 2014 inclusive.  

6. A componente comum da prova tem a duração de 120 minutos.  

7. A data e a duração de cada uma das componentes específicas da prova são 

fixadas por despacho do membro do Governo responsável pela área da 

educação.  

 

Capítulo II – Normas organizativas  

 

1. Competências do diretor e dos responsáveis por outros estabelecimentos 

 

O diretor e os responsáveis por outros estabelecimentos devem assegurar a 

implementação de todas as medidas necessárias ao efetivo e eficaz desenvolvimento 
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do processo. Deste modo, no uso das suas competências, assegura os seguintes 

procedimentos: 

 

a) a organização, o acompanhamento e a supervisão do processo de 

realização da prova, nomeando, eventualmente, um secretariado da 

prova; 

b) a gestão dos documentos necessários à realização da prova; 

c) a distribuição dos candidatos pelas respetivas salas, de acordo com os 

critérios definidos ao abrigo da alínea h); 

d) a organização do serviço de vigilância, assegurando de modo contínuo 

a presença de dois vigilantes por  sala de realização de cada 

componente da prova, pelo que é indispensável a designação de 

vigilantes suplentes; 

e) a emissão de pautas de chamada, de acordo com os modelos que se 

encontram nos anexos I e II  e  que fazem parte integrante deste 

manual; 

f) a elaboração de uma convocatória para  uma reunião com os 

vigilantes, no sentido de operacionalizar o exercício das suas funções; 

g) a prestação de esclarecimentos aos candidatos de acordo com os 

normativos que regulam a prova; 

h) a  definição de critérios de distribuição dos candidatos pelas salas, de 

forma a prevenir a prática de irregularidades e de fraudes; 

i) a entrega aos vigilantes das folhas de resposta e  da pauta de chamada 

destinada à sala de realização de cada componente da prova;  

j) a  comunicação ao JNP da eventual falta de folhas de resposta; 

k) a entrega dos sacos com os enunciados  e com o material necessário 

aos vigilantes de  cada  uma das componentes da prova; 

l) a comunicação, com celeridade,  aos vigilantes de qualquer 

esclarecimento recebido do JNP, de modo a que estes transcrevam 

essa informação, na íntegra, no quadro; 

m) o envio ao JNP, por correio eletrónico,   da informação relativa  ao  

número de candidatos presentes e ausentes, até 1 (uma) hora após o 

início  da prova;  
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n) a confirmação da hora da conclusão da prova, junto dos vigilantes,  em 

todas as salas de realização de cada  componente da prova,  30 

(trinta) minutos antes do termo regulamentar previsto; 

o) a emissão de  um comprovativo da presença do candidato (anexo III)  

na realização de cada componente da prova, caso seja solicitado; 

p) a digitalização das pautas de chamada  de cada componente da prova , 

a fim de as enviar, no próprio dia, por correio eletrónico, para o JNP; 

q) a organização das folhas de resposta recebidas, constituindo conjuntos 

de folhas de resposta de cada sala de realização da prova. Estes 

conjuntos devem estar separados pelas pautas de chamada de cada 

sala e colocados no saco apropriado. Registe-se que existem mais dois 

sacos: um destinado às provas adaptadas e outro às anuladas. Os sacos 

devem ser colocados na caixa apropriada e devidamente selada; 

r) o preenchimento da etiqueta de identificação de cada saco; 

s) a aplicação do estipulado no ponto 6 do Capítulo III, PARTE I. 

 

2. Garantias de imparcialidade 

 

Por força do princípio da imparcialidade, não pode ser confiada a um familiar 

próximo de um candidato a vigilância da sala em que este realiza a prova. Por 

idêntico motivo não podem os elementos da direção que se encontrem em tal 

situação participar nos assuntos ou no serviço relativo à realização da prova. A este 

propósito devem ser observadas as disposições respeitantes aos casos de 

impedimento constantes da alínea b) do artigo 44.º, e dos artigos 45.º, 46.º, 47.º e 

51.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

442/91, de 15 de novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 

6/96, de 31 de janeiro. 

 

Os vigilantes referidos no parágrafo anterior declaram o impedimento ao seu superior 

hierárquico e, no caso do diretor, ao Presidente do JNP, podendo, no entanto, 

participar em tarefas relacionadas com a realização da prova, desde que estas não 

comprometam os requisitos de imparcialidade. 
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A Inspeção-Geral da Educação e Ciência e a Inspeção Regional de Educação das 

regiões autónomas dos Açores e da Madeira têm acesso livre e direto às salas onde se 

realiza a prova. 

 

3. Pautas de chamada 

 

1. As pautas de chamada destinadas a serem afixadas (anexo I) são 

rubricadas pelo diretor e pelos responsáveis por outros estabelecimentos 

e afixadas na escola, até às 12.00 horas de Portugal continental do dia 

anterior ao da realização de cada uma das componentes da prova. 

2. As pautas de chamada destinadas a serem afixadas são arquivadas na 

escola ou nos estabelecimentos onde a prova se realizou. 

3.  O modelo da pauta de chamada para a sala de realização de cada 

componente da prova, que figura no anexo II, poderá não corresponder, 

na íntegra, à versão agora apresentada. 

4.  As pautas de chamada da sala de realização da prova são digitalizadas e 

enviadas ao JNP, por correio eletrónico, pelo diretor ou pelos 

responsáveis por outros estabelecimentos com o registo das presenças, 

das faltas, das anulações e dos candidatos sem documento de 

identificação. 

5. As pautas de chamada da componente específica da prova serão 

divulgadas aquando da publicação do Anexo II do «Guia da Prova». 

 

4. Material  

 

1. Os candidatos podem utilizar apenas a caneta de tinta preta indelével. A 

não utilização deste material pode inviabilizar a classificação de respostas 

aos itens da prova, dado que o processo envolve leitura ótica das folhas de 

resposta. 

2. O enunciado da prova inclui folhas para rascunho, pelo que não é 

autorizada a distribuição nem a utilização de folhas soltas. 

3.  Os modelos de folhas de resposta (FR1 – resposta aos itens de escolha 

múltipla e FR2 – resposta ao item de resposta extensa) encontram-se no 
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anexo IV deste manual e dele faz parte integrante. Os modelos das folhas 

de resposta poderão não corresponder, na íntegra, às versões agora 

apresentadas. 

4. Os candidatos não podem ter consigo quaisquer suportes escritos, por 

exemplo, livros, cadernos, folhas, nem quaisquer sistemas de 

comunicação móvel, tais como computadores portáteis, aparelhos de 

vídeo ou áudio, telemóveis ou outros.  

5. Os objetos não estritamente necessários para a realização de cada 

componente da prova, tais como pastas, carteiras, estojos ou outros, 

bem como os equipamentos de comunicação móvel, devidamente 

desligados, devem ser colocados em local a indicar pelos vigilantes.  

 

Capítulo III - Serviço de vigilância 

 

1. Informações gerais  

 

1. Os vigilantes estão impedidos de usar quaisquer sistemas de comunicação 

móvel nas salas onde se realiza a prova. 

2.   A abertura dos sacos com os enunciados da componente comum da prova 

realiza-se em simultâneo em todos os locais de aplicação das provas, 

tendo por referência as 10:30h de Portugal continental. 

3. A distribuição dos enunciados não pode ser feita, em caso algum, antes da 

hora marcada para o início de cada componente da prova. 

4. Os esclarecimentos ou erratas, caso existam, serão comunicados pelo JNP. 

O seu conteúdo deve ser lido de imediato aos candidatos, sendo 

simultaneamente transcrito, na íntegra, no quadro. 

5. O vigilante só pode sair da sala em caso de força maior, sendo substituído 

por um suplente que permanece na sala da prova até ao fim da mesma. 

Nesta situação, compete ao diretor ou aos responsáveis por outros 

estabelecimentos decidir do procedimento mais adequado para garantir o 

cumprimento do dever de sigilo por parte do vigilante substituído. 

6. As salas onde se realiza a prova devem permanecer com a porta aberta. 
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7.  Os vigilantes estão interditos de quaisquer procedimentos que possam 

ajudar os candidatos a resolver cada componente da prova.  

 

2. Procedimentos a adotar antes da realização de cada componente da prova 

 

1.  Os candidatos devem apresentar-se na escola ou em outros 

estabelecimentos indicados para cada componente da prova 45 (quarenta 

e cinco) minutos antes da hora marcada para o seu início. 

2. Os candidatos devem entrar na sala 20 (vinte) minutos antes da hora 

marcada para o início de cada componente prova, mediante chamada. 

3. As horas de início e de conclusão de cada componente da prova têm de ser 

obrigatoriamente escritas no quadro. 

4. Os vigilantes registam no quadro a designação da componente específica 

da prova. 

5. O atraso na comparência dos candidatos não pode ultrapassar os 15 

(quinze) minutos após a hora marcada para o início de cada componente 

da prova. A estes candidatos não é concedido nenhum prolongamento, 

pelo que terminam a prova dentro do tempo regulamentar. 

6. Os candidatos referidos no número anterior devem, obrigatoriamente, 

realizar todos os procedimentos de identificação. 

7. Os candidatos devem ser distribuídos nas salas onde se realiza cada 

componente da prova, tendo em conta a conveniente distância entre eles. 

Esta distribuição deve respeitar sempre a ordem da pauta de chamada, 

deixando vagos os lugares correspondentes aos candidatos que faltem. 

8. Os vigilantes, no caso da realização da componente específica da prova, 

devem verificar se as designações inscritas nas etiquetas dos sacos 

correspondem às designações registadas nos enunciados. Caso se verifique 

alguma discrepância, os vigilantes devem comunicá-la ao diretor ou aos 

responsáveis por outros estabelecimentos. 

9. Os vigilantes devem verificar se o número de enunciados inscrito no 

exterior do saco corresponde ao número de exemplares que se encontra 

no seu interior. Caso detetem alguma discrepância, devem comunica-la ao 

diretor ou aos responsáveis por outros estabelecimentos 
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10. Os vigilantes devem distribuir as folhas de resposta aos candidatos, após a 

chamada e a atribuição dos respetivos lugares. 

11. Os vigilantes devem alertar os candidatos para a leitura atenta e para o 

cumprimento das instruções de preenchimento que constam no campo 

superior das folhas de resposta. 

12. Os candidatos devem preencher todos os campos das folhas de resposta 

destinados à sua identificação, antes da distribuição dos enunciados de 

cada componente da prova. 

13. Caso o candidato rasure quer o campo superior quer o inferior, aquando 

do preenchimento do que é referido no número anterior, as folhas de 

resposta devem ser substituídas e rasgadas. 

14. A contagem do tempo de duração da prova inicia-se logo que concluída a 

distribuição dos enunciados aos candidatos. 

 

3. Procedimentos a adotar no decurso da realização de cada componente da 

prova 

 

1. Os vigilantes registam as presenças, assinalando-as com a letra P, as faltas 

com a letra F, os candidatos sem documento de identificação com a letra 

I, e as anulações com a letra A, na coluna das “Observações” da pauta de 

chamada para a realização de cada componente da prova. 

2. Os vigilantes devem verificar, de novo, após a distribuição dos enunciados, 

se existe uma correspondência entre o número de exemplares distribuídos 

e o número de candidatos presentes. 

3. Os vigilantes devem conferir o preenchimento de todos os dados 

registados pelos candidatos nos campos superiores e inferiores de todas as 

folhas de resposta e rubricá-las no espaço destinado a esse efeito. 

4. Os candidatos dispõem de 5 (cinco) minutos, para além do tempo 

regulamentar de cada componente da prova, para efetuarem e registarem 

a soma de controlo na folha de resposta destinada aos itens de escolha 

múltipla. 
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5.  Os candidatos devem não só numerar as folhas de resposta ao item de 

resposta extensa, no espaço destinado a esse efeito, como também 

registar o total do número de folhas utilizadas. 

6. As folhas de resposta eventualmente inutilizadas são imediatamente 

rasgadas pelos vigilantes na presença dos candidatos. 

7.  Caso o candidato manifeste vontade de desistir da realização de cada 

componente da prova não deve ser escrita qualquer declaração formal de 

desistência na folha de resposta nem em qualquer outro suporte. Para 

além disso, o candidato deve permanecer na sala até ao final do tempo 

regulamentar. Sublinhe-se que a prova é enviada para classificação, ainda 

que o candidato só tenha preenchido os campos superior e inferior.  

 

4. Procedimentos a adotar após a realização de cada componente da prova 

 

1. Os vigilantes recolhem as folhas de resposta, verificando o número total 

de folhas entregues, mantendo-se os candidatos nos seus lugares. 

2. Os vigilantes recolhem todas as folhas de resposta, confirmando o número 

recebido com o número de candidatos que figuram na pauta. 

3. Os candidatos só podem abandonar a sala, depois de autorizados pelos 

vigilantes. 

4. Os vigilantes organizam as folhas de resposta por ordem alfabética sem 

as agrafar e entregam-nas ao diretor ou aos responsáveis por outros 

estabelecimentos juntamente com a pauta de chamada para realização de 

cada componente da prova, com os campos devidamente preenchidos. A 

pauta deve separar cada conjunto de provas a entregar ao diretor ou aos 

responsáveis por outros estabelecimentos. 

5. Os vigilantes entregam, igualmente, ao diretor ou aos responsáveis por 

outros estabelecimentos as folhas de enunciado que não foram utilizadas. 

 

ATENÇÃO: As folhas de resposta nunca podem ser agrafadas. 
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5. Identificação dos candidatos 

 

1. Os candidatos devem apresentar-se em cada componente da prova 

acompanhados do documento de identificação válido utilizado no ato da 

inscrição e do recibo definitivo da sua inscrição efetiva.  

2. Caso o candidato não disponha de nenhum documento de identificação, 

poderá apresentar um que legalmente o substitua. 

3. Caso surja qualquer dúvida no processo de identificação dos candidatos, o 

diretor ou os responsáveis por outros estabelecimentos devem contactar o 

JNP. 

4. Caso o candidato se apresente à prova sem constar da pauta e a situação 

indiciar erro administrativo, deve ser admitido à prestação da prova, a 

título condicional, cabendo ao diretor e aos responsáveis por outros 

estabelecimentos esclarecerem essa situação com o JNP. 

5. Caso o candidato se apresente sem documento de identificação, realiza a 

prova, a título condicional, e o diretor e os responsáveis por outros 

estabelecimentos solicitam o envio do documento de identificação do 

candidato, em formato digital, à escola de validação da inscrição. 

6. Caso o candidato não disponha do comprovativo da inscrição efetiva, o 

diretor e os responsáveis por outros estabelecimentos deverão 

disponibilizar-lhe o acesso a um computador com impressora que lhe 

permita imprimir o referido documento. 

 
6. Irregularidades e fraudes  
 

1. A ocorrência de quaisquer situações anómalas, durante a realização de cada 

componente da prova, deve ser comunicada de imediato ao diretor ou aos 

responsáveis por outros estabelecimentos, os quais decidem do procedimento 

a adotar, devendo ser posteriormente elaborado relatório circunstanciado 

para enviar, por correio eletrónico, ao JNP. 

2. Caso haja suspeita inequívoca de fraude, o diretor e os responsáveis por 

outros estabelecimentos anulam a componente da prova e elaboram um 

relatório devidamente fundamentado que complementam com as folhas de 

resposta, bem como com outros elementos comprovativos da ocorrência de 
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fraude, para eventuais averiguações. Os documentos atrás referidos são 

colocados no respetivo saco das anulações. 

3. Caso o candidato abandone a sala de realização da prova, antes do fim do 

tempo regulamentar de cada componente da prova, apesar de advertido, os 

vigilantes devem comunicar imediatamente este facto ao diretor e aos 

responsáveis por outros estabelecimentos. 

4. O diretor e os responsáveis por outros estabelecimentos tomam as 

providências adequadas para impedir a divulgação de cada componente da 

prova por parte do candidato, referido no ponto anterior, nomeadamente, 

não permitindo que este leve consigo nem o enunciado nem as folhas de 

resposta. Além disso, devem assegurar que o candidato, em caso algum, volte 

a entrar na sala de realização da prova. 

5. Para além do referido nos números anteriores, cada componente da prova é 

anulada sempre que se verificar o que a seguir se enuncia:  

a) a indicação, nas folhas de resposta, de elementos suscetíveis de  

identificar o candidato, fora dos locais assinalados;  

b) o uso de expressões ofensivas e insultuosas;  

c)  a manipulação de qualquer tipo de equipamento eletrónico e de 

comunicação;  

d) a manifestação de comportamentos que possam perturbar a realização 

de cada componente da prova; 

e) o  incumprimento do prescrito nas disposições legais que regem a 

realização de cada componente da prova. 

 
6. A suspeita de fraude em qualquer fase do processo, após a realização de cada 

componente da prova, implica a suspensão da eventual eficácia dos 

documentos entretanto emitidos.  

7. A prova da fraude referida no número anterior implica a anulação da 

componente da prova e é da competência do JNP.  
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Capítulo IV - Publicação dos enunciados e dos critérios de classificação  

 

1. Os enunciados de cada componente da prova e respetivos critérios de 

classificação serão disponibilizados na página eletrónica do IAVE. 

 
 
PARTE II – CONDIÇÕES ESPECIAIS DE REALIZAÇÃO DE CADA COMPONENTE DA 
PROVA 
 
Capítulo I - Condições especiais de realização de cada componente da prova 
 

1.  No respeito pelo princípio da equidade são desencadeados os mecanismos 

necessários para todos os candidatos que realizam cada componente da prova. 

2. As condições especiais de realização da prova são solicitadas ao JNP que as 

analisa, dando seguimento ao requerido, sempre que possível. Estas condições 

aplicam-se aos candidatos portadores de limitações visuais, auditivas, motoras 

severas ou com outras limitações de caráter permanente. 

3. As medidas a adotar para a realização de cada componente da prova em 

condições especiais serão definidas individualmente, de acordo com o grau de 

incapacidade e com o tipo de deficiência declarados pelo candidato no ato de 

inscrição. O JNP pode, por exemplo, determinar um tempo suplementar para a 

realização de cada componente da prova, disponibilizar o enunciado em formato 

digital ou ampliado ou, até mesmo, solicitar ao diretor e aos responsáveis por 

outros estabelecimentos que nomeiem vigilantes para apoiar individualmente o 

candidato.  

4. A aplicação de qualquer condição específica não contemplada na Parte II deste 

documento será comunicada pelo JNP ao diretor e aos responsáveis por outros 

estabelecimentos. 
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Capítulo II - Distribuição dos candidatos que realizam cada componente da prova 

em condições especiais 

 

1. Os candidatos que necessitam de condições especiais podem realizar cada 

componente da prova numa sala à parte, desde que abrangidos pela informação 

emanada do JNP. 

2.   O diretor e os responsáveis por outros estabelecimentos viabilizam aos 

candidatos referidos no número anterior os recursos humanos, materiais e físicos 

necessários à realização de cada componente da prova, nomeadamente, as 

condições de apoio e de acessibilidade necessários ao candidato com dificuldades 

de locomoção ou com equipamento ergonómico e a utilização de tecnologias de 

informação e comunicação.  

3.  Nas provas em formato digital, para melhor visualização do ficheiro, o requisito 

mínimo é o monitor de 17 polegadas, com resolução de 1024 x 768 pixels em 

formato 4:3. 

4.  Para os candidatos que necessitam de usar equipamento informático, o diretor e 

os responsáveis por outros estabelecimentos asseguram a realização prévia das 

tarefas que a seguir se enunciam: 

a) bloquear o dicionário do processador de texto; 

b) bloquear o acesso à internet; 

c) bloquear o acesso ao corretor ortográfico; 

d) formatar; 

e) configurar a página,  seguindo  o estipulado para estes casos: margens 

superior e inferior – 2,5; margens direita e esquerda – 3,0; tipo de 

letra Arial, tamanho 12 (ou o tamanho de letra mais adequado às 

necessidades do candidato) e  o espaçamento 1,5; 

f) confirmar a instalação de software Acrobat Reader; 

g) confirmar a gravação das folhas de resposta; 

h) imprimir em triplicado as folhas de resposta gravadas, após a sua 

conclusão, na presença do candidato. 
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5. O JNP pode solicitar ao diretor ou aos responsáveis por outros estabelecimentos 

que nomeiem um vigilante da área da educação especial, para auxiliar os 

candidatos no manuseamento do equipamento específico, na leitura do enunciado 

de cada componente da prova e no registo das respostas que o candidato ditar.  

 

Capítulo III - Candidatos invisuais e com visão reduzida 

 

1. Os candidatos invisuais podem escrever através de processador de texto ou em 

braille. Caso optem por utilizar este sistema de escrita, não devem utilizar a 

forma estenográfica. 

2. Aos candidatos com visão reduzida que necessitam da prova ampliada é facultado 

o enunciado em formato digital (ficheiro pdf) apenas para a leitura em 

computador. Neste caso, o enunciado apresenta o corpo de letra igual ao da 

prova original, mas com espaçamento entre linhas de 1,5, escolhendo os 

candidatos a ampliação que melhor se adequa às suas necessidades específicas de 

visão. 

3. Os candidatos com visão reduzida podem utilizar lupas e auxiliares óticos como 

facilitadores de leitura e de escrita, quando requeridos e autorizados. 

4. Os candidatos com fotofobia devem dispor de um monitor com nível de 

retroiluminação reduzido. 

5. Os candidatos que estejam impossibilitados de registar as respostas em papel 

normalizado podem fazê-lo em papel mais adequado, por exemplo, em papel 

para braille ou em papel pautado com linhas reforçadas a negro. 

 

Capítulo IV - Candidatos com limitações motoras severas e candidatos com 

limitações auditivas severas 

 

1. Aos candidatos com limitações motoras severas é disponibilizado o enunciado da 

prova em formato digital (ficheiro pdf) apenas para leitura em computador. Se 

necessário, o vigilante pode, igualmente, apoiar o candidato no ato de escrita.  
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2. Ao candidato com limitações auditivas severas ou profundas serão facultadas  

todas as instruções de realização de cada componente da prova num documento 

escrito e entregue pelo vigilante.  

 

PARTE III – RECEÇÃO E DEVOLUÇÃO DE CADA COMPONENTE DA PROVA 

 

Capítulo I - Receção e conferência dos sacos com os enunciados e das caixas com 

as folhas de resposta 

 

1.  O diretor e os responsáveis por outros estabelecimentos asseguram a receção e a 

conferência dos sacos com os enunciados e da(s) caixa(s) de folhas de resposta, 

credenciando três elementos para esse efeito. 

2. No ato da receção, um dos três elementos credenciados rubrica a guia de 

remessa, recebendo os sacos com os enunciados e a(s) caixa(s) com as folhas de 

resposta. 

3. Cada saco contém 20 (vinte) enunciados. 

4. A(s) caixa(s) de folhas de resposta serão utilizadas no processo de devolução. 

 

Capítulo II – Conferência e devolução dos sacos com as folhas de resposta 

 

 
1.  No momento da devolução, as folhas de resposta e as pautas de chamada para a 

sala de realização de cada componente da prova devem estar acondicionadas 

num saco inviolável e organizado de acordo com o descrito na alínea q), do 

Capítulo II, Parte I.  

2.  As folhas de resposta dos candidatos, que realizam cada componente da prova 

em condições especiais e cujas provas são sujeitas a adaptações, são enviadas 

num saco à parte que podem, eventualmente, integrar outros elementos 

específicos resultantes das adaptações efetuadas. Estes elementos devem ser 

devidamente etiquetados com a identificação dos candidatos. 

3. As folhas de resposta das provas que foram anuladas são enviadas num saco à 

parte. 
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4. Todos os sacos referidos nos números anteriores são colocados na(s) caixa(s) com 

as folhas de resposta sobrantes. 

5. Na devolução das provas, o diretor e os responsáveis por outros estabelecimentos 

ou um dos elementos credenciados devem preencher a guia de remessa e rubricá-

-la. 

 

                      
 
Contacto 
 
Endereço de correio eletrónico do JNP  jnp@dgae.mec.pt 
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ANEXO I – Modelo de pauta de chamada destinada a ser afixada                         

Prova de Avaliação de Conhecimentos e Capacidades   
Componente Comum da Prova 

Pauta de Chamada 

Local de realização:                                                  Código: 

Data de realização: Hora: 

Sala: 

 
 
Nº de 
Pauta 

Nº de Identificação 
(BI/CC) 

Nome 

1   

2   

3   

4   

5   

6   

7   

8   

9   

10   

11   

12   

13   

14   

15   

16   

17   

18   

19   

20   

 

 

O Diretor/O responsável por outro estabelecimento/ Presidente da CAP 

______________________________________________________ 
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ANEXO II – Modelo de pauta de chamada para a sala de realização da prova 

Prova de Avaliação de Conhecimentos e Capacidades   
Componente Comum da Prova 

Pauta de Chamada – Sala  
 

Local de realização: 

 

Código: 

Data de realização: Hora: 

Sala: 

 

Nº de 
Pauta 

Nº de 
Identificação 

(BI/CC) 
Código SIGRHE Nome Observações * 

Nº de folhas 
de resposta 

FR2 ** 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

19      

20      

 
* P – presença; F – falta; A – anulado; I – sem documentos de identificação 

** FR2 – Folha de resposta ao item de resposta extensa 

 

O Diretor/O responsável por outro estabelecimento/ Presidente da CAP 

______________________________________________________ 
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ANEXO III – Declaração de presença 

 

DECLARAÇÃO DE PRESENÇA 

 

 

Para os devidos efeitos e a pedido do interessado declara-se que 

__________________________________________________________________,  

portador do documento de identificação (B.I./CC) n.º ____________________, 

esteve presente no Agrupamento de Escolas/Escola não 

Agrupada/Estabelecimento _______________________________________, no 

dia _____ / _____ / ______ das ______  às _______, para realizar a 

componente comum/específica da Prova de Avaliação de Conhecimentos e 

Capacidades.     

 

 

_______________ , ______ de __________________________ de  ________ 

 

 

O Diretor/O responsável por outro estabelecimento/ Presidente da CAP 

______________________________________________________ 
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ANEXO IV – Modelos de folhas de resposta 

 

FR1 – Folha de Resposta aos itens de escolha múltipla 
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FR2 – Folha de Resposta ao item de resposta extensa 

 


